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REQUERIMENTO Nº 212/2026 

Assunto: À EDP, solicitando a realização de vistoria para o alinhamento e/ou retirada de fios soltos, 

bem como de dispositivos de terminais telefônicos inutilizados, em toda a extensão do Jardim 

Santa Marina, neste Município. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à EDP, solicitando a realização de vistoria para o alinhamento e/ou 

retirada de fios soltos, bem como de dispositivos de terminais telefônicos inutilizados, em 

toda a extensão do Jardim Santa Marina, neste Município. 

Salientamos que desde a substituição dos postes pela EDP em algumas 

ruas, diversos cabos de telefonia e internet ficaram caídos e embaraçados pela rua, sobre 

telhados e fachadas das casas. 

Em algumas residências, em específico, há múltiplos dispositivos 

terminais telefônicos pendurados, dificultando a entrada e saída, além de oferecer risco 

iminente de queda sobre moradores e pedestres. 

Além do perigo de acidentes, essa desorganização pode causar 

interrupções na prestação dos serviços de telefonia e internet, prejudicando o dia a dia 

dos moradores. 

Dessa forma, solicitamos que seja realizada vistoria técnica no local, 

seguida das medidas cabíveis para a regularização da fiação existente, garantindo maior 

segurança e qualidade de vida aos moradores. A segurança dos moradores e a 

continuidade dos serviços essenciais não podem ser comprometidas! 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos dessa empresa e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2026. 

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR 
Vereador - PL 
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